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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 

LEI Nº 621/2019 
 

Dá nova redação a inciso IV do artigo 30, da Lei Municipal nº 
548/2017, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal, Reinaldo Krachinski,  sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. O inciso IV do artigo 30, da Lei Municipal nº 548/2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 30. 

.............................................................................................. 

                                           IV - ter concluído o ensino médio;” 

 

Art. 2º. Os demais artigos da presente Lei permanecem inalterados. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”, 
Quarto Centenário, em 04 de Março de 2019. 

 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 42/2019 
b) Licitação Nrº             :            34/2019 
c) Modalidade                :            Processo Dispensa: 
d) Data Homologação   : 04/04/2019 
e) Objeto Homologado  : DESPESAS COM POSTAGENS DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
 
 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
10.301.0003.2.081. - MANTER E EQUIPAR O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0003.2.081. - MANTER E EQUIPAR O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Fornecedor: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ/CPF: 34.028.316/0020-76 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 4.000,00 (quatro mil reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 DESPESAS COM POSTAGENS SERV. 1,00 4.000,0000 4.000,00 
 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 2.000,00 (dois mil reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 DESPESAS COM POSTAGENS SERV. 1,00 2.000,0000 2.000,00 
 
 

                  Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 6.000,00 
 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 04 de abril de 2019.  
 
 

_________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 


